
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 577303

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71140001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Minas Gerais

132.222.41436901 Minas Gerais

71140002 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Minas Gerais

132.222.41436901 Minas Gerais

71140003 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
- Aquisição de Maquinas e  Equipamentos - No Estado de Minas Gerais

95.729.02830101 Minas Gerais

71140004 Apoio ao Sistema Penitenciário Nacional - Aquisição de Maquinas e Equipamentos - No Estado de
Minas Gerais

10.048.90330101 Minas Gerais

71140005 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho da Escola - No
Estado de Minas Gerais

105.777.93126298 Minas Gerais

71140006 Apoio ao Desenvolvimento Territorial Sustentável à Inclusão Produtiva e à Infraestrutura Rural -
Aquisição de Máquinas e Equipamentos - No Estado de Minas Gerais

52.888.96549101 Minas Gerais

71140007 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Minas Gerais

50.000.00036901 Minas Gerais

71140008 Ação Atípica - Construção de Contorno Rodoviário na BR- BR-262/MG - MANHUAÇU/MG - No
Estado de Minas Gerais

50.000.00039252 Minas Gerais

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 8 628.889.655

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 8

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7114 - Bancada de Minas Gerais

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________

05/12/2024 às 11:39:37hEmissão: (Emendamento) (LX020) Página 1  de  1
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Fernando Faria e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244456165500



         CÂMARA DOS DEPUTADOS 
          BANCADA DE MINAS GERAIS NO CONGRESSO NACIONAL

Brasília / DF:

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 916 – CEP 70.160-9000
Fones (61) 3215-5916/1916

dep.luizfernandofaria@camara.leg.br

PROJETO  DE LEI ORÇAMENTARIA PARA 2025

PL nº 26 de 2024-CN

ATA REUNIÃO  BANCADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aos!!26 dias!do!mês!de!novembro!!do!ano!de!dois!mil!e!vinte!quatro,!às!
17:00!horas,!reuniu-se!!a!Bancada!de!Congressistas!do!Estado!de!Minas!Gerais,!sob!a!
coordenação!do!Deputado!LUIZ!FERNANDO!FARIA,!!para!escolher!as!emendas!que,!
nos!termos!dos!artigos!46!a!48,!da!Resolução!nº!01/2006-CN,!serão!apresentadas!ao!
Projeto!de!Lei!nº!!!!26 de!2024-CN! (PLOA!para!2025). A Bancada!aprovou!as!seguintes!
emendas!abaixo!discriminadas:!

Emendas!de!Apropriação:

PROGRAMA-Descrição!/!AÇÃO-Descrição RP7 RP2 TOTAL

5118�Atenção! Especializada! à! Saúde! /! 2E90-

Incremento!Temporário!ao!Custeio!dos!Serviços!

de! Assistência! Hospitalar! e! Ambulatorial! ! para!

cumprimento! de!Metas! - no! Estado! de!Minas!

Gerais!............................................. 132.222.414,00 132.222.414,00

5119-Atenção! Primaria! à! saúde! /! ! 2E89-

Incremento!Temporário!ao!Custeio!dos!Serviços!

de!Atenção!Primária!à!Saúde!para!Cumprimento!

de! Metas! � no! Estado! de! Minas! Gerais!

........................................................................... 132.222.414,00 132.222.414,00!

5116-Segurança!Pública!com!Cidadania!/!21BM-

Desenvolvimento! de! Políticas! de! Segurança!

Pública,! Prevenção! e! Enfrentamento! à!

Criminalidade! - Aquisição! de! Maquinas! e!

Equipamentos!- No!Estado!de!Minas!Gerais...... 95.729.028,00 95.729.028,00

5116-Segurança!Pública!com!Cidadania!/!21EO!-

Apoio!ao!Sistema!Penitenciário!Nacional -

Aquisição!de!Maquinas!e!Equipamentos - No! 10.048.903,00 10.048.903,00
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5034579865
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Estado!de!Minas!Gerais .......................

5111!- Educação!Básica!Democrática,!com!

qualidade!e!equidade!/!0E53!- Aquisição!de!

Veículos!para!o!Transporte!Escolar!da!Educação!

Básica!- Caminho!da!Escola!- No!Estado!de!

Minas!Gerais....................................................... 105.777.931,00 105.777.931,00

1191-Agricultura!Familiar!e!Agroecologia!/!210X!

- Apoio!ao!Desenvolvimento!Territorial!

Sustentável!à!Inclusão!Produtiva!e!à!

Infraestrutura!Rural!- Aquisição!de!Máquinas!e!

Equipamentos!no Estado!de!Minas!Gerais

...................... 52.888.965,00 52.888.965,00

5118�Atenção! Especializada! à! Saúde! /! 2E90-

Incremento!Temporário!ao!Custeio!dos!Serviços!

de! Assistência! Hospitalar! e! Ambulatorial! ! para!

cumprimento! de!Metas! - no! Estado! de!Minas!

Gerais!............................................. 50.000.000,00! 50.000.000,00!

9999! - Ação! Atípica! /! Construção! de! Contorno!

Rodoviário! na! BR- BR-262/MG! -

MANHUAÇU/MG!- No!Estado!de!Minas!Gerais 50.000.000,00 50.000.000,00

!! Para!atender!ao!disposto!no!$2º!do!art.!47!da!Resolução!nº!1!de!2006,!as!
ações! orçamentarias! 10IW-0031 (Construção!de! Trecho!Rodoviário � Itacarambi!�
Divisa!MG/BA!� na!BR-135/MG!� no!Estado!de!Minas!Gerais),!!13XG-031!(Construção!
de! Trecho! Rodoviário! ! - divisa! BA/MG! (Salto! da! Divisa! � entroncamento!MG-406!
(Almenara)!� na!BR367/MG!� no!Estado!de!Minas!Gerais),!7XJO-0031! (Construção!de!
Trecho!Rodoviário!!- Jacuí!� Alpinópolis � na!BR-265/MG!� no!Estado!de!Minas!Gerais)!
não!foram!contempladas!com!emendas,!pois!já!tem!dotação!no!PLOA!2025. A!!ação!
orçamentaria!7XV8-0031 (Projeto!Publico!de!Irrigação!Gorutuba!� no!Estado!de!Minas!
Gerais não!foi!objeto!de!emenda!porque!não!teve!obra!iniciada.!

Nada!mais!havendo!a! tratar,! assinam!a presente!Ata,!os!Deputados!e!
Senadores!que!compõem!a!Bancada,!listados!abaixo.!
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5034579865
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PROJETO  DE LEI ORÇAMENTARIA PARA 2025

PL nº 26 de 2024-CN

ATA REUNIÃO  BANCADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, REALIZADA EM 26 DE 
NOVEMBRO DE 2024

SENADORES! !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!ASSINATURA

01. Carlos!Viana

02. Cleitinho

03. Rodrigo!Pacheco

DEPUTADOS! !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!ASSINATURA

01. Aécio!Neves

02. Ana!Paula!Junqueira!Leão

03. Ana!Pimentel

04. André!Janones

05. Bruno!Farias

06. Célia!Xakriabá

07. Dandara

08. Delegada!Ione!Barbosa
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5034579865
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09. Delegado!Marcelo!Freitas

10. Diego!Andrade

11. Dimas!Fabiano

12. Domingos!Sávio

13. Dr!Mário!Heringer

14. Dr.!Frederico

15. Duda!Salabert

16. Emidinho!Madeira

17. Eros!Biondini

18. Euclydes!Pettersen

19. Fred!Costa

20. Gilberto!Abramo

21. Greyce!Elias

22. Hercílio!Coelho!Diniz

23. Igor!Timo

24. Junio!Amaral
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5034579865
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25. Lafayette!Andrada

26. Leonardo!Monteiro

27. Lincoln!Portela

28. Luís!Tibé

29. Luiz!Fernando

30. Marcelo!Álvaro!Antônio

31. Maurício!do!Vôlei

32. Miguel!Ângelo

33. Misael!Varella

34. Nely!Aquino

35. Newton!Cardoso!Jr

36. Nikolas!Ferreira

37. Odair!Cunha

38. Padre!João

39. Patrus!Ananias

40. Paulo!Abi-Ackel
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5034579865



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BANCADA DE MINAS GERAIS NO CONGRESSO NACIONAL

Brasília / DF:

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 916 – CEP 70.160-9000
Fones (61) 3215-5916/1916

dep.luizfernandofaria@camara.leg.br

41. Paulo!Guedes

42. Pedro!Aihara

43. Pinheirinho

44. Rafael!Simões

45. Reginaldo!Lopes

46. Rodrigo!de!Castro

47. Rogério!Correia

48. Rosângela!Reis

49. Samuel!Viana

50. Stefano!Aguiar

51. Weliton!Prado

52. Zé!Silva

53. Zé!Vítor

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; 
Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5034579865
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Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a
investimentosiniciados em anos
anteriores.Situações passíveis de não
repetição:(1) Obra não iniciada (PLDO 2025, art. 76, § único, II); (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2025, art. 20,
II, IN-CMO Art.5º, §3º,I);

 (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO
2025,art.71;

(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, §
20); IN-CMO Art.5º, §3º,II).

BANCADA DE MINAS GERAIS - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções 
legais.

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo 

A EMENDA 

FOI

REPETIDA:

Informar

número /valor

A EMENDA NÃO FOI 

REPETIDA:Indicar MOTIVO e

JUSTIFICAR

Obra
não

iniciada
(1)

Obra
já con-
cluída

(2)

Recur
- sos
sufici-
entes

p/
con-

clusão
(3)

Há
imp
edi-
men
to

Téc
nico
(4)

Justificativa

53201 - 
COMPANHIADE
DESENVOLVIMENT
ODOS VALES DO 
SÃOFRANCISCO E 
DOPARNAÍBA - 
CODEVASF

20.607.2317.7XV8.003
1

PROJETO PÚBLICO 
DE IRRIGAÇÃO
GORUTUBA - 
NOESTADO DE 
MINASGERAIS

X

39252 - 
DEPARTAMENTO
NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURADE TRANSPORTES -
DNIT

26.782.3106.10IW.00
3 1

CONSTRUÇÃO
DETRECHO
RODOVIÁRIO - 
ITACARAMBI - 
DIVISA MG/BA -
NABR-135/MG - 
NOESTADO DE 
MINASGERAIS

X

Recursos
previstos no
PLOA 2025
suficientes para 
cumprir o
cronograma da 
obra.

39252 - 
DEPARTAMENTO
NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURADE TRANSPORTES -
DNIT

26.782.3106.13XG.00
3 1

CONSTRUÇÃO
DETRECHO
RODOVIÁRIO - 
DIVISA BA/MG
(SALTO DA DIVISA)
-ENTRONCAMENTO
MG-406 (ALMENARA)
- NA BR-367/MG -
NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS

X

Recurs
osprevistos no
PLOA 2025
suficientes para 
cumprir o
cronograma da 
obra.

39252 - 
DEPARTAMENTO
NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURADE TRANSPORTES -
DNIT

26.782.3106.7XJ0.00
3 1

CONSTRUÇÃO
DETRECHO
RODOVIÁRIO - 
JACUÍ - 
ALPINÓPOLIS - 
NABR-265/MG - 
NOESTADO DE 
MINASGERAIS

X

Recurs
osprevistos no
PLOA 2025
suficientes para 
cumprir o
cronograma da 
obra.

BANCADA DE MINAS GERAIS - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com especificação da obra no 
subtítulo. 

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo 

A EMENDA 

FOI

REPETIDA:

Informar

número /valor

A EMENDA FOI 

REPETIDA:Indicar MOTIVO e

JUSTIFICAR

Justificativa
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5034579865
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PROJETO  DE LEI ORÇAMENTARIA PARA 2025 

PL nº 26 de 2024-CN 

 

 

ATA REUNIÃO  BANCADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

 
 
   Aos  26 dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte quatro, 
às 17:00 horas, reuniu-se  a Bancada de Congressistas do Estado de Minas 
Gerais, sob a coordenação do Deputado LUIZ FERNANDO FARIA,  para 
escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 
01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº    26 de 2024-CN  (PLOA 
para 2025). A Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo discriminadas:  
 
 
Emendas de Apropriação:  
 
PROGRAMA-Descrição / AÇÃO-Descrição RP7 RP2 TOTAL 

5118–Atenção Especializada à Saúde / 2E90-
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  para 
cumprimento de Metas - no Estado de Minas Gerais 
............................................. 

132.222.414,0
0  

132.222.414,0
0 

5119-Atenção Primaria à saúde /  2E89-Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 
Primária à Saúde para Cumprimento de Metas – no 
Estado de Minas Gerais 
........................................................................... 

132.222.414,0
0   

132.222.414,0
0  

5116-Segurança Pública com Cidadania / 21BM-
Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - 
Aquisição de Maquinas e Equipamentos - No Estado 
de Minas Gerais...... 95.729.028,00  95.729.028,00 

5116-Segurança Pública com Cidadania / 21EO - 
Apoio ao Sistema Penitenciário Nacional - Aquisição 
de Maquinas e Equipamentos - No Estado de Minas 
Gerais  ....................... 10.048.903,00  10.048.903,00 

5111 - Educação Básica Democrática, com qualidade 
e equidade / 0E53 - Aquisição de Veículos para o 
Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho 
da Escola - No Estado de Minas 

105.777.931,0
0  

105.777.931,0
0 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3029868375
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Gerais....................................................... 

1191-Agricultura Familiar e Agroecologia / 210X - 
Apoio ao Desenvolvimento Territorial Sustentável à 
Inclusão Produtiva e à Infraestrutura Rural - 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos no Estado 
de Minas Gerais ...................... 52.888.965,00   52.888.965,00  

 5118–Atenção Especializada à Saúde / 2E90-
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  para 
cumprimento de Metas - no Estado de Minas Gerais 
.............................................   

50.000.000,0
0  50.000.000,00  

9999 - Ação Atípica / Construção de Contorno 
Rodoviário na BR- BR-262/MG - MANHUAÇU/MG - No 
Estado de Minas Gerais  

50.000.000,0
0 50.000.000,00 

 
 
    Para atender ao disposto no $2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 
2006, as ações orçamentarias 10IW-0031 (Construção de Trecho Rodoviário – 
Itacarambi – Divisa MG/BA – na BR-135/MG – no Estado de Minas Gerais),  
13XG-031 (Construção de Trecho Rodoviário  - divisa BA/MG (Salto da Divisa 
– entroncamento MG-406 (Almenara) – na BR367/MG – no Estado de Minas 
Gerais), 7XJO-0031  (Construção de Trecho Rodoviário  - Jacuí – Alpinópolis – 
na BR-265/MG – no Estado de Minas Gerais)  não foram contempladas com 
emendas, pois já tem dotação no PLOA 2025. A  ação orçamentaria 7XV8-0031 
(Projeto Publico de Irrigação Gorutuba – no Estado de Minas Gerais não foi 
objeto de emenda porque não teve obra iniciada.  
 
   Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados 
e Senadores que compõem a Bancada, listados abaixo.  

 

 

 

PROJETO  DE LEI ORÇAMENTARIA PARA 2025 

PL nº 26 de 2024-CN 

 
ATA REUNIÃO  BANCADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, REALIZADA EM 26 DE 

NOVEMBRO DE 2024  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3029868375
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 SENADORES                                                     

ASSINATURA 

   

 

01. Carlos Viana  

 

02. Cleitinho  

 

03. Rodrigo Pacheco  

 

 

 DEPUTAD

OS  

                                                   

ASSINATURA 

   

01. Aécio Neves    

02. 

Ana Paula Junqueira 
Leão    

03. Ana Pimentel    

04. André Janones    

05. Bruno Farias    

06. Célia Xakriabá    

07. Dandara    

08. Delegada Ione Barbosa    

09. Delegado Marcelo Freitas    

10. Diego Andrade    

11. Dimas Fabiano    

12. Domingos Sávio    
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3029868375
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13. Dr Mário Heringer    

14. Dr. Frederico    

15. Duda Salabert    

16. Emidinho Madeira    

17. Eros Biondini    

18. Euclydes Pettersen    

19. Fred Costa    

20. Gilberto Abramo    

21. Greyce Elias    

22. Hercílio Coelho Diniz    

23. Igor Timo    

24. Junio Amaral    

25. Lafayette Andrada    

26. Leonardo Monteiro    

27. Lincoln Portela    

28. Luís Tibé    

29. Luiz Fernando    

30. Marcelo Álvaro Antônio    
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3029868375
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31. Maurício do Vôlei    

32. Miguel Ângelo    

33. Misael Varella    

34. Nely Aquino    

35. Newton Cardoso Jr    

36. Nikolas Ferreira    

37. Odair Cunha    

38. Padre João    

39. Patrus Ananias    

40. Paulo Abi-Ackel    

41. Paulo Guedes    

42. Pedro Aihara    

43. Pinheirinho    

44. Rafael Simões    

45. Reginaldo Lopes    

46. Rodrigo de Castro    

47. Rogério Correia    

48. Rosângela Reis    
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49. Samuel Viana    

50. Stefano Aguiar    

51. Weliton Prado    

52. Zé Silva    

53. Zé Vítor    

 
 
 
 
 
 
 
  

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; Res. nº 01-2006-CN, art. 
47, § 2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º. 

Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos 
anteriores. 

Situações passíveis de não repetição: 
(1) Obra não iniciada (PLDO 2025, art. 76, § único, II);   (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2025, art. 20, II, IN-CMO Art.5º, §3º,I);  
(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, § 20);     (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO 2025,art.71; IN-CMO Art.5º, §3º,II). 

BANCADA DE MINAS GERAIS - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções legais. 

A EMENDA NÃO FOI REPETIDA: 

Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR 

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo 

A EMENDA 

FOI 

REPETIDA: 

Informar 

número 

/valor 

Obra 
não 

iniciada 
(1) 

Obra 
já 

con- 
cluída 

(2) 

Recur- 
sos 

sufici- 
entes 

p/ 
con- 

clusão 
(3) 

Há 
impedi- 
mento 

Técnico 
(4) 

Justificativa 

53201 - COMPANHIA 
DE 
DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA - 
CODEVASF 

20.607.2317.7XV8.0031 

PROJETO PÚBLICO DE 
IRRIGAÇÃO 
GORUTUBA - NO 
ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

  X       
 

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - 
DNIT 

26.782.3106.10IW.0031 

CONSTRUÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- ITACARAMBI - DIVISA 
MG/BA - NA BR-135/MG 
- NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

      X   
Recursos previstos no PLOA 
2025 suficientes para cumprir o 
cronograma da obra.                                                
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana
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39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - 
DNIT 

26.782.3106.13XG.0031 

CONSTRUÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- DIVISA BA/MG (SALTO 
DA DIVISA) - 
ENTRONCAMENTO 
MG-406 (ALMENARA) - 
NA BR-367/MG - NO 
ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

      X   
 Recursos previstos no PLOA 
2025 suficientes para cumprir o 
cronograma da obra.                                                

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - 
DNIT 

26.782.3106.7XJ0.0031 

CONSTRUÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- JACUÍ - ALPINÓPOLIS 
- NA BR-265/MG - NO 
ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

      X   
 Recursos previstos no PLOA 
2025 suficientes para cumprir o 
cronograma da obra.                                                

BANCADA DE MINAS GERAIS  - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com especificação da obra no 
subtítulo. 

A EMENDA FOI REPETIDA: 

Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR 

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo 

A EMENDA 

FOI 

REPETIDA: 

Informar 

número 

/valor 
        Justificativa 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana
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PROJETO  DE LEI ORÇAMENTARIA PARA 2025 

PL nº 26 de 2024-CN 

 

 

ATA REUNIÃO  BANCADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

 
 
   Aos  26 dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte 
quatro, às 17:00 horas, reuniu-se  a Bancada de Congressistas do Estado de 
Minas Gerais, sob a coordenação do Deputado LUIZ FERNANDO FARIA,  
para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução 
nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº    26 de 2024-CN  
(PLOA para 2025). A Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo 
discriminadas:  
 
 
Emendas de Apropriação:  
 
PROGRAMA-Descrição / AÇÃO-Descrição RP7 RP2 TOTAL 

5118–Atenção Especializada à Saúde / 2E90-
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  para 
cumprimento de Metas - no Estado de Minas Gerais 
............................................. 

132.222.414,0
0  

132.222.414,0
0 

5119-Atenção Primaria à saúde /  2E89-Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 
Primária à Saúde para Cumprimento de Metas – no 
Estado de Minas Gerais 
........................................................................... 

132.222.414,0
0   

132.222.414,0
0  

5116-Segurança Pública com Cidadania / 21BM-
Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - 
Aquisição de Maquinas e Equipamentos - No Estado 
de Minas Gerais...... 95.729.028,00  95.729.028,00 

5116-Segurança Pública com Cidadania / 21EO - 
Apoio ao Sistema Penitenciário Nacional - Aquisição 
de Maquinas e Equipamentos - No Estado de Minas 
Gerais  ....................... 10.048.903,00  10.048.903,00 

5111 - Educação Básica Democrática, com qualidade 
e equidade / 0E53 - Aquisição de Veículos para o 
Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho 
da Escola - No Estado de Minas 
Gerais....................................................... 

105.777.931,0
0  

105.777.931,0
0 
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1191-Agricultura Familiar e Agroecologia / 210X - 
Apoio ao Desenvolvimento Territorial Sustentável à 
Inclusão Produtiva e à Infraestrutura Rural - 
Aquisição de Máquinas e Equipamentos no Estado 
de Minas Gerais ...................... 52.888.965,00   52.888.965,00  

 5118–Atenção Especializada à Saúde / 2E90-
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  para 
cumprimento de Metas - no Estado de Minas Gerais 
.............................................   

50.000.000,0
0  50.000.000,00  

9999 - Ação Atípica / Construção de Contorno 
Rodoviário na BR- BR-262/MG - MANHUAÇU/MG - 
No Estado de Minas Gerais  

50.000.000,0
0 50.000.000,00 

 
 
    Para atender ao disposto no $2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 
2006, as ações orçamentarias 10IW-0031 (Construção de Trecho Rodoviário 
– Itacarambi – Divisa MG/BA – na BR-135/MG – no Estado de Minas Gerais),  
13XG-031 (Construção de Trecho Rodoviário  - divisa BA/MG (Salto da Divisa 
– entroncamento MG-406 (Almenara) – na BR367/MG – no Estado de Minas 
Gerais), 7XJO-0031  (Construção de Trecho Rodoviário  - Jacuí – Alpinópolis 
– na BR-265/MG – no Estado de Minas Gerais)  não foram contempladas com 
emendas, pois já tem dotação no PLOA 2025. A  ação orçamentaria 7XV8-
0031 (Projeto Publico de Irrigação Gorutuba – no Estado de Minas Gerais não 
foi objeto de emenda porque não teve obra iniciada.  
 
   Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os 
Deputados e Senadores que compõem a Bancada, listados abaixo.  

 

 

 

PROJETO  DE LEI ORÇAMENTARIA PARA 2025 

PL nº 26 de 2024-CN 

 
ATA REUNIÃO  BANCADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, REALIZADA EM 26 DE 

NOVEMBRO DE 2024  

 

 SENADORES                                                     

ASSINATURA 

   

 

S
F
/2
4
1
7
5
.7
1
2
3
5
-4
0

Assinado eletronicamente, por Sen. Cleitinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7919262821



         CÂMARA DOS DEPUTADOS  
          BANCADA DE MINAS GERAIS NO CONGRESSO NACIONAL 

Brasília / DF: 

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 916 – CEP 70.160-9000 
Fones (61) 3215-5916/1916  

dep.luizfernandofaria@camara.leg.br  

01. Carlos Viana  

 

02. Cleitinho  

 

03. Rodrigo Pacheco  

 

 

 DEPUTAD

OS  

                                                   

ASSINATURA 

   

01. Aécio Neves    

02. 

Ana Paula Junqueira 
Leão    

03. Ana Pimentel    

04. André Janones    

05. Bruno Farias    

06. Célia Xakriabá    

07. Dandara    

08. Delegada Ione Barbosa    

09. Delegado Marcelo Freitas    

10. Diego Andrade    

11. Dimas Fabiano    

12. Domingos Sávio    

13. Dr Mário Heringer    

14. Dr. Frederico    
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15. Duda Salabert    

16. Emidinho Madeira    

17. Eros Biondini    

18. Euclydes Pettersen    

19. Fred Costa    

20. Gilberto Abramo    

21. Greyce Elias    

22. Hercílio Coelho Diniz    

23. Igor Timo    

24. Junio Amaral    

25. Lafayette Andrada    

26. Leonardo Monteiro    

27. Lincoln Portela    

28. Luís Tibé    

29. Luiz Fernando    

30. Marcelo Álvaro Antônio    

31. Maurício do Vôlei    

32. Miguel Ângelo    

33. Misael Varella    
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Assinado eletronicamente, por Sen. Cleitinho
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34. Nely Aquino    

35. Newton Cardoso Jr    

36. Nikolas Ferreira    

37. Odair Cunha    

38. Padre João    

39. Patrus Ananias    

40. Paulo Abi-Ackel    

41. Paulo Guedes    

42. Pedro Aihara    

43. Pinheirinho    

44. Rafael Simões    

45. Reginaldo Lopes    

46. Rodrigo de Castro    

47. Rogério Correia    

48. Rosângela Reis    

49. Samuel Viana    

50. Stefano Aguiar    

51. Weliton Prado    

52. Zé Silva    
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53. Zé Vítor    

 
 
 
 
 
 
 
  

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; Res. nº 01-2006-CN, art. 
47, § 2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º. 

Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos 
anteriores. 

Situações passíveis de não repetição: 
(1) Obra não iniciada (PLDO 2025, art. 76, § único, II);   (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2025, art. 20, II, IN-CMO Art.5º, §3º,I);  
(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, § 20);     (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO 2025,art.71; IN-CMO Art.5º, §3º,II). 

BANCADA DE MINAS GERAIS - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções legais. 

A EMENDA NÃO FOI REPETIDA: 

Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR 

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo 

A EMENDA 

FOI 

REPETIDA: 

Informar 

número 

/valor 

Obra 
não 

iniciada 
(1) 

Obra 
já 

con- 
cluída 

(2) 

Recur- 
sos 

sufici- 
entes 

p/ 
con- 

clusão 
(3) 

Há 
impedi- 
mento 

Técnico 
(4) 

Justificativa 

53201 - COMPANHIA 
DE 
DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA - 
CODEVASF 

20.607.2317.7XV8.0031 

PROJETO PÚBLICO DE 
IRRIGAÇÃO 
GORUTUBA - NO 
ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

  X       
 

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - 
DNIT 

26.782.3106.10IW.0031 

CONSTRUÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- ITACARAMBI - DIVISA 
MG/BA - NA BR-135/MG 
- NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

      X   
Recursos previstos no PLOA 
2025 suficientes para cumprir o 
cronograma da obra.                                                

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - 
DNIT 

26.782.3106.13XG.0031 

CONSTRUÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- DIVISA BA/MG (SALTO 
DA DIVISA) - 
ENTRONCAMENTO 
MG-406 (ALMENARA) - 
NA BR-367/MG - NO 
ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

      X   
 Recursos previstos no PLOA 
2025 suficientes para cumprir o 
cronograma da obra.                                                

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - 
DNIT 

26.782.3106.7XJ0.0031 

CONSTRUÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO 
- JACUÍ - ALPINÓPOLIS 
- NA BR-265/MG - NO 
ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

      X   
 Recursos previstos no PLOA 
2025 suficientes para cumprir o 
cronograma da obra.                                                

BANCADA DE MINAS GERAIS  - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com especificação da obra no 
subtítulo. 

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo 
A EMENDA 

FOI 

REPETIDA: 

A EMENDA FOI REPETIDA: 

Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR 
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Informar 

número 

/valor 

        Justificativa 
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